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PORTARIA N° 14, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor e nos termos do disposto no art. 5º-A da
Resolução nº 781, de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a partir de 1º de junho de 2022 a servidora
LEIDIMARA FONSECA DE SOUZA, nomeada através da Portaria
nº 09 de 1º de abril de 2022, do cargo de provimento em comissão de
Assessora Especial da Presidência.

Art. 2º – Exonerar a partir de 1º de junho de 2022 a servidora
MARIA ROSIELE BARBOZA DE MELO, nomeada através da
Portaria nº 08 de 1º de abril de 2021, do cargo de provimento em
comissão de Assessora Parlamentar II, em deferimento ao
Requerimento nº 461/22 apresentado pela Vereadora Daniela
Aparecida de Carvalho da Silva.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 15, DE 30 DE MAIO DE 2022.

Nomeia para o cargo de provimento em comissão que
menciona.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomear a Sra. MARIA ROSIELE BARBOZA DE MELO,
para o cargo de provimento em comissão de Assessora Especial da
Presidência, a partir de 1º de junho de 2022.

Art. 2º – Nomear, para o cargo de provimento em comissão de
Assessora Parlamentar II, a partir de 1º de junho de 2022, a Sra.
LEIDIMARA FONSECA DE SOUZA em deferimento ao
Requerimento nº 630/22 da Vereadora Daniela Aparecida de Carvalho
da Silva.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente da Câmara Municipal
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PORTARIA N° 16, DE 30 DE MAIO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso das atribuições que
lhe confere a legislação em vigor e nos termos do disposto no art. 5º-A da Resolução nº 781 de 2005, em atenção ao
Requerimento nº 636/22, de 27 de maio de 2022, de autoria da Vereadora Adriana Gonçalves Nardy,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a partir de 1º de junho de 2022 o servidor CLEBER MOREIRA KAPPLER, nomeado através da
Portaria nº 07 de 04 de janeiro de 2021, do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar II.

Art. 1º – Nomear a partir de 1º de junho de 2022 a servidora CAROLINE DO COUTO BRANCO, para o cargo de
provimento em comissão de Assessora Parlamentar II.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02, de 30 de maio de 2022.

 O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE  LHE SÃO CONFERIDAS  PELA  LEGISLAÇÃO  EM  VIGOR,

RESOLVE:

Art. 1º – Divulgar, em caráter provisório, o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara Municipal, relativo ao 1° Quadrimestre
de 2022 (referente aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2022), em cumprimento ao que dispõe a Lei Complementar
n° 101, de 2000.

Art. 2º – Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, em 30 de maio de 2022.

MARCOS  ANTONIO  MACHADO
Presidente da Câmara Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA
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